
INDICAÇÃO Nº 
58
, DE 2009

                                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no montante de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para a elaboração do Plano Diretor Municipal de Queluz.
JUSTIFICATIVA

                                                  O presente pedido deve-se ao fato de haver a necessidade de viabilizar o desenvolvimento sustentável do município de Queluz, conforme a melhor função social de cada local, considerando as necessidades e especificidades econômicas, culturais, ambientais e sociais presentes no município.
Sala das Sessões, em
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